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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

CACULÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CACULE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

2ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2024 

 

O Município de Caculé, torna público para ciência dos interessados, que tendo em vista a realização da 

Reunião da Comissão Permanente de Contratação para abertura e julgamento parcial de documentação 

relativa ao Processo Administrativo nº 314/2024 – Chamamento Público nº 007/2024 para fins de 

Credenciamento para contratação de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, objetivando a prestação de serviços 

comuns de apoio às atividades operacionais (atividades-meio), em atendimento às necessidades das 

diversas Secretarias, deste município, conforme as especificações e condições constantes neste Edital, 

contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais fixados para a 

realização da prestação dos serviços. Proponentes Credenciados, por apresentarem documentação 

regular: MAICK LEAO DE MELO CONCEIÇÃO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 081.029.635-73, 

no Item 17; VALDEMILTO COUTINHO RODRIGUES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 002.625.005-

58, no Item 07; MANOEL PEREIRA DA SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 017.390.245-67, 

no Item 07; JOESLEI ROGERIO BRITO DE OLIVEIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 

080.042.415-81, no Item 01; MANOEL LIMA ROCHA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 046.926.995-

23, no Item 02; ANDERSON BRAGA FARIAS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 057.187.065-14, no 

Item 05; ADRIANO NATALINO GOMES CARDOZO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 264.714.578-

47, no Item 01; LEANDRO AGUIAR PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 122.846.985-73, no 

Item 05; SOLON DOS SANTOS GAMA JUNIOR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 054.275.265-44, 

no Item 05; RENE FERNANDES DA PAIXAO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 359.546.658-69, no 

Item 03; JAILTON COSTA SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 720.460.665-53, no Item 01; 

PAULO HENRIQUE GONÇALVES DOS REIS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 46.249.623/0001-

01, no Item 04; CUSTODIO SOARES RIBEIRO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 082.974.548-35, 

no Item 05; SINVALDO DE JESUS AGUIAR , pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 934.323.135-00, no 

Item 01; ELOISIO PEREIRA SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 273.575.488-05, no Item 

01; JAZON PEREIRA NETO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 443.380.315-49, no Item 01; 

APARECIDO PEREIRA DE JESUS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 020.206.845-51, no Item 01; 

JOSE RODRIGUES NETO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 863.939.015-00, no Item 03; MIGUEL 

BALEEIRO SILVA JUNIOR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 416.272.105-04, no Item 03; ANTONIO 

MARCOS ALVES E SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 270.014.278-02, no Item 15; VALDETE 

JOSE DE CARVALHO SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 007.225.465-30, no Item 17; 

REGINALDO PEREIRA COUTINHO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 004.584.435-65, no Item 02; 

CRYSTIAN DIAS DE ALMEIDA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 403.618.778-38, no Item 17. 

Concede-se, outrossim, o prazo legal de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no art. 165, I, da Lei 

14.133/21, para interposição de recursos em face deste ato, na forma de como estabelece o instrumento 

convocatório. A Ata de Julgamento encontra-se disponível no Setor de Licitações. Caculé/BA, 24 de janeiro 

de 2025. Comissão de Contratação: Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 

AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

2ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2024 

 

O Município de Caculé, torna público para ciência dos interessados, que tendo em vista a realização da 

Reunião da Comissão Permanente de Contratação para abertura e julgamento parcial de documentação 

relativa ao Processo Administrativo nº 314/2024 – Chamamento Público nº 007/2024 para fins de 

Credenciamento para contratação de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, objetivando a prestação de serviços 

comuns de apoio às atividades operacionais (atividades-meio), em atendimento às necessidades das 

diversas Secretarias, deste município, conforme as especificações e condições constantes neste Edital, 

contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais fixados para a 

realização da prestação dos serviços. Proponentes Credenciados, por apresentarem documentação 

regular: MAICK LEAO DE MELO CONCEIÇÃO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 081.029.635-73, 

no Item 17; VALDEMILTO COUTINHO RODRIGUES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 002.625.005-

58, no Item 07; MANOEL PEREIRA DA SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 017.390.245-67, 

no Item 07; JOESLEI ROGERIO BRITO DE OLIVEIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 

080.042.415-81, no Item 01; MANOEL LIMA ROCHA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 046.926.995-

23, no Item 02; ANDERSON BRAGA FARIAS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 057.187.065-14, no 

Item 05; ADRIANO NATALINO GOMES CARDOZO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 264.714.578-

47, no Item 01; LEANDRO AGUIAR PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 122.846.985-73, no 

Item 05; SOLON DOS SANTOS GAMA JUNIOR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 054.275.265-44, 

no Item 05; RENE FERNANDES DA PAIXAO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 359.546.658-69, no 

Item 03; JAILTON COSTA SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 720.460.665-53, no Item 01; 

PAULO HENRIQUE GONÇALVES DOS REIS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 46.249.623/0001-

01, no Item 04; CUSTODIO SOARES RIBEIRO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 082.974.548-35, 

no Item 05; SINVALDO DE JESUS AGUIAR , pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 934.323.135-00, no 

Item 01; ELOISIO PEREIRA SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 273.575.488-05, no Item 

01; JAZON PEREIRA NETO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 443.380.315-49, no Item 01; 

APARECIDO PEREIRA DE JESUS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 020.206.845-51, no Item 01; 

JOSE RODRIGUES NETO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 863.939.015-00, no Item 03; MIGUEL 

BALEEIRO SILVA JUNIOR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 416.272.105-04, no Item 03; ANTONIO 

MARCOS ALVES E SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 270.014.278-02, no Item 15; VALDETE 

JOSE DE CARVALHO SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 007.225.465-30, no Item 17; 

REGINALDO PEREIRA COUTINHO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 004.584.435-65, no Item 02; 

CRYSTIAN DIAS DE ALMEIDA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 403.618.778-38, no Item 17. 

Concede-se, outrossim, o prazo legal de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no art. 165, I, da Lei 

14.133/21, para interposição de recursos em face deste ato, na forma de como estabelece o instrumento 

convocatório. A Ata de Julgamento encontra-se disponível no Setor de Licitações. Caculé/BA, 24 de janeiro 

de 2025. Comissão de Contratação: Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

2ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2024 

 

O Município de Caculé, torna público para ciência dos interessados, que tendo em vista a realização da 

Reunião da Comissão Permanente de Contratação para abertura e julgamento parcial de documentação 

relativa ao Processo Administrativo nº 314/2024 – Chamamento Público nº 007/2024 para fins de 

Credenciamento para contratação de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, objetivando a prestação de serviços 

comuns de apoio às atividades operacionais (atividades-meio), em atendimento às necessidades das 

diversas Secretarias, deste município, conforme as especificações e condições constantes neste Edital, 

contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais fixados para a 

realização da prestação dos serviços. Proponentes Credenciados, por apresentarem documentação 

regular: MAICK LEAO DE MELO CONCEIÇÃO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 081.029.635-73, 

no Item 17; VALDEMILTO COUTINHO RODRIGUES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 002.625.005-

58, no Item 07; MANOEL PEREIRA DA SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 017.390.245-67, 

no Item 07; JOESLEI ROGERIO BRITO DE OLIVEIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 

080.042.415-81, no Item 01; MANOEL LIMA ROCHA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 046.926.995-

23, no Item 02; ANDERSON BRAGA FARIAS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 057.187.065-14, no 

Item 05; ADRIANO NATALINO GOMES CARDOZO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 264.714.578-

47, no Item 01; LEANDRO AGUIAR PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 122.846.985-73, no 

Item 05; SOLON DOS SANTOS GAMA JUNIOR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 054.275.265-44, 

no Item 05; RENE FERNANDES DA PAIXAO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 359.546.658-69, no 

Item 03; JAILTON COSTA SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 720.460.665-53, no Item 01; 

PAULO HENRIQUE GONÇALVES DOS REIS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 46.249.623/0001-

01, no Item 04; CUSTODIO SOARES RIBEIRO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 082.974.548-35, 

no Item 05; SINVALDO DE JESUS AGUIAR , pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 934.323.135-00, no 

Item 01; ELOISIO PEREIRA SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 273.575.488-05, no Item 

01; JAZON PEREIRA NETO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 443.380.315-49, no Item 01; 

APARECIDO PEREIRA DE JESUS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 020.206.845-51, no Item 01; 

JOSE RODRIGUES NETO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 863.939.015-00, no Item 03; MIGUEL 

BALEEIRO SILVA JUNIOR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 416.272.105-04, no Item 03; ANTONIO 

MARCOS ALVES E SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 270.014.278-02, no Item 15; VALDETE 

JOSE DE CARVALHO SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 007.225.465-30, no Item 17; 

REGINALDO PEREIRA COUTINHO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 004.584.435-65, no Item 02; 

CRYSTIAN DIAS DE ALMEIDA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 403.618.778-38, no Item 17. 

Concede-se, outrossim, o prazo legal de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no art. 165, I, da Lei 

14.133/21, para interposição de recursos em face deste ato, na forma de como estabelece o instrumento 

convocatório. A Ata de Julgamento encontra-se disponível no Setor de Licitações. Caculé/BA, 24 de janeiro 

de 2025. Comissão de Contratação: Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 

AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

2ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2024 

 

O Município de Caculé, torna público para ciência dos interessados, que tendo em vista a realização da 

Reunião da Comissão Permanente de Contratação para abertura e julgamento parcial de documentação 

relativa ao Processo Administrativo nº 314/2024 – Chamamento Público nº 007/2024 para fins de 

Credenciamento para contratação de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, objetivando a prestação de serviços 

comuns de apoio às atividades operacionais (atividades-meio), em atendimento às necessidades das 

diversas Secretarias, deste município, conforme as especificações e condições constantes neste Edital, 

contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais fixados para a 

realização da prestação dos serviços. Proponentes Credenciados, por apresentarem documentação 

regular: MAICK LEAO DE MELO CONCEIÇÃO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 081.029.635-73, 

no Item 17; VALDEMILTO COUTINHO RODRIGUES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 002.625.005-

58, no Item 07; MANOEL PEREIRA DA SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 017.390.245-67, 

no Item 07; JOESLEI ROGERIO BRITO DE OLIVEIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 

080.042.415-81, no Item 01; MANOEL LIMA ROCHA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 046.926.995-

23, no Item 02; ANDERSON BRAGA FARIAS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 057.187.065-14, no 

Item 05; ADRIANO NATALINO GOMES CARDOZO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 264.714.578-

47, no Item 01; LEANDRO AGUIAR PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 122.846.985-73, no 

Item 05; SOLON DOS SANTOS GAMA JUNIOR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 054.275.265-44, 

no Item 05; RENE FERNANDES DA PAIXAO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 359.546.658-69, no 

Item 03; JAILTON COSTA SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 720.460.665-53, no Item 01; 

PAULO HENRIQUE GONÇALVES DOS REIS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 46.249.623/0001-

01, no Item 04; CUSTODIO SOARES RIBEIRO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 082.974.548-35, 

no Item 05; SINVALDO DE JESUS AGUIAR , pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 934.323.135-00, no 

Item 01; ELOISIO PEREIRA SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 273.575.488-05, no Item 

01; JAZON PEREIRA NETO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 443.380.315-49, no Item 01; 

APARECIDO PEREIRA DE JESUS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 020.206.845-51, no Item 01; 

JOSE RODRIGUES NETO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 863.939.015-00, no Item 03; MIGUEL 

BALEEIRO SILVA JUNIOR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 416.272.105-04, no Item 03; ANTONIO 

MARCOS ALVES E SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 270.014.278-02, no Item 15; VALDETE 

JOSE DE CARVALHO SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 007.225.465-30, no Item 17; 

REGINALDO PEREIRA COUTINHO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 004.584.435-65, no Item 02; 

CRYSTIAN DIAS DE ALMEIDA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 403.618.778-38, no Item 17. 

Concede-se, outrossim, o prazo legal de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no art. 165, I, da Lei 

14.133/21, para interposição de recursos em face deste ato, na forma de como estabelece o instrumento 

convocatório. A Ata de Julgamento encontra-se disponível no Setor de Licitações. Caculé/BA, 24 de janeiro 

de 2025. Comissão de Contratação: Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 
legislação que regem a matéria, com fundamento no Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, atualizado 
pelo Decreto Federal nº 12.343, de 31 de dezembro de 2024, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO 
e HOMOLOGAÇÃO da contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, objetivando: Contratação 
por dispensa de licitação de Aquisição de itens destinados a composição do Kit Professor 2025, 
contemplando um conjunto de produtos especialmente projetados para atender às necessidades dos 
docentes, conforme demandado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos: Gráfica e Editora União LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
04.254.807/0001-01, situada à Rua ROD BR/430 s/nº , bairro , BRAS, Caetité-Ba, cep: 46.400-000, 
vencedora no lote 01,  no valor de R$ 13.243,00 (treze mil, duzentos e quarenta e três reais); Cid Gonçalves 
de Figueiredo LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.785.554/0001-04, situada 
na Rua São João nº 29, bairro centro, Caetité-BA, cep: 46.400.000, vencedora no lote 02, com o valor de 
R$ 7. 231,97 (sete mil, duzentos e trinta e um reais e noventa e sete centavos); WK Bolsas e Brindes LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ de nº 46.184.477/0001-75, situada na Rua Castro Alves 
s/n, bairro centro, Serrolândia – Ba, cep: 44.710-000, vencedora no lote 03, no valor de R$ 17.794,07            
(dezessete mil, setecentos e noventa e quatro reais e sete centavos) doravante designados 
CONTRATADOS. Celebre-se os respectivos contratos no valor a cima especificados. Caculé-BA, 24 de 
janeiro de 2025. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 200/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, 
CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: Gráfica e Editora União LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 04.254.807/0001-01, situada à Rua ROD BR/430 s/nº, bairro, BRAS, Caetité-
Ba, cep: 46.400-000, VENCEDORA DO LOTE 01.  OBJETO: Contratação por dispensa de licitação de 
Aquisição de itens destinados a composição do Kit Professor 2025, contemplando um conjunto de 
produtos especialmente projetados para atender às necessidades dos docentes, conforme demandado 
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. VALOR TOTAL: R$. 13.243,00 
(treze mil, duzentos e quarenta e três reais) ASSINATURA: 24 de JANEIRO de 2025. VIGÊNCIA: 31 de 
dezembro de 2025.   

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 201/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, 
CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: Cid Gonçalves de Figueiredo LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 01.785.554/0001-04 situada à Rua São João nº 29, bairro centro, Caetité-BA, 
cep: 46.400.000, VENCEDORA DO LOTE 02.  OBJETO: Contratação por dispensa de licitação de Aquisição 
de itens destinados a composição do Kit Professor 2025, contemplando um conjunto de produtos 
especialmente projetados para atender às necessidades dos docentes, conforme demandado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. VALOR TOTAL: R$.7. 231,97 
(sete mil, duzentos e trinta e um reais e noventa e sete centavos) ASSINATURA: 24 de JANEIRO de 2025. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025.   
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 202/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, 
CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: WK Bolsas e Brindes LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ de nº 46.184.477/0001-75, situada na Rua Castro Alves s/n, bairro centro, Serrolândia – 
Ba, cep: 44.710-000 VENCEDORA DO LOTE 03. OBJETO: Contratação por dispensa de licitação de Aquisição 
de itens destinados a composição do Kit Professor 2025, contemplando um conjunto de produtos 
especialmente projetados para atender às necessidades dos docentes, conforme demandado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. VALOR TOTAL: R$ 17.794,07            
(dezessete mil, setecentos e noventa e quatro reais e sete centavos) ASSINATURA: 24 de JANEIRO de 2025. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025.   
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 200/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, 
CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: Gráfica e Editora União LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 04.254.807/0001-01, situada à Rua ROD BR/430 s/nº, bairro, BRAS, Caetité-
Ba, cep: 46.400-000, VENCEDORA DO LOTE 01.  OBJETO: Contratação por dispensa de licitação de 
Aquisição de itens destinados a composição do Kit Professor 2025, contemplando um conjunto de 
produtos especialmente projetados para atender às necessidades dos docentes, conforme demandado 
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. VALOR TOTAL: R$. 13.243,00 
(treze mil, duzentos e quarenta e três reais) ASSINATURA: 24 de JANEIRO de 2025. VIGÊNCIA: 31 de 
dezembro de 2025.   

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 201/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, 
CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: Cid Gonçalves de Figueiredo LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 01.785.554/0001-04 situada à Rua São João nº 29, bairro centro, Caetité-BA, 
cep: 46.400.000, VENCEDORA DO LOTE 02.  OBJETO: Contratação por dispensa de licitação de Aquisição 
de itens destinados a composição do Kit Professor 2025, contemplando um conjunto de produtos 
especialmente projetados para atender às necessidades dos docentes, conforme demandado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. VALOR TOTAL: R$.7. 231,97 
(sete mil, duzentos e trinta e um reais e noventa e sete centavos) ASSINATURA: 24 de JANEIRO de 2025. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025.   
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 202/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, 
CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: WK Bolsas e Brindes LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ de nº 46.184.477/0001-75, situada na Rua Castro Alves s/n, bairro centro, Serrolândia – 
Ba, cep: 44.710-000 VENCEDORA DO LOTE 03. OBJETO: Contratação por dispensa de licitação de Aquisição 
de itens destinados a composição do Kit Professor 2025, contemplando um conjunto de produtos 
especialmente projetados para atender às necessidades dos docentes, conforme demandado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. VALOR TOTAL: R$ 17.794,07            
(dezessete mil, setecentos e noventa e quatro reais e sete centavos) ASSINATURA: 24 de JANEIRO de 2025. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025.   
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 
 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos 
administrativos da legislação que regem a matéria, com fundamento no Artigo 75, inciso 
II da Lei nº 14.133/2021, atualizado pelo Decreto Federal nº 12.343, de 31 de dezembro 
de 2024, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da 
contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025, objetivando: Contratação por 
dispensa de licitação de Prestação de serviços na confecção personalizada de camisas 
para o fardamento dos alunos da rede municipal de ensino, conforme demandado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos: Marli da Silva Costa dos Santos, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 11.322.825/0001-49, situada à Rua Juvenal Correia, 84, bairro Copacabana, 
Caculé - BA, CEP: 46.300-000, doravante designado CONTRATADO. Celebre-se o 
respectivo contrato no valor global de R$ 57.955,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e 
cinquenta e cinco reais). Caculé-BA, 24 de janeiro de 2025. Pedro Dias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 199/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a 
contratação: MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO: Marli da Silva Costa dos Santos, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº11.322.825/0001-49, situada à Rua Juvenal Correia, 84, bairro 
Copacabana Caculé - BA, CEP: 46.300-000. OBJETO: Contratação por dispensa de 
licitação de Prestação de serviços na confecção personalizada de camisas para o 
fardamento dos alunos da rede municipal de ensino, conforme demandado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos 
VALOR TOTAL: R$ 57.955,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e cinquenta e cinco reais) 
ASSINATURA: 24 de janeiro de 2025. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025.    
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